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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.010
De 18 de janeiro de 2024
“Reestrutura e modifica o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Miguelópolis e dá outras providências”. 

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL;
Faz saber, que a câmara municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte lei:
TÍTULO I
DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS  
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS
Art. 1º. Fica reestruturado, nos termos desta lei, o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis –IPSPMM.
§1º O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM é uma entidade autárquica com personalidade jurídica de direito público interno, patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, gestão única, com sede e foro na cidade de Miguelópolis, Estado de São Paulo que passa a reger-se na forma desta lei.
§2º O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM é o Regime Próprio de Previdência Municipal RPPS e regula-se pelas normas da Constituição Federal que dispõe sobre o funcionamento e organização destes regimes, pelas normas gerais previstas na legislação federal específica e pelas disposições contidas nesta lei.
TÍTULO II
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS
CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 2º. A estrutura administrativa do regime próprio de previdência municipal é constituída pelos seguintes órgãos:
I. Conselho Administrativo;

II. Conselho Fiscal;

III. Diretoria Executiva;
IV. Comitê de Investimentos.
§1º Pelo exercício irregular da função pública, os membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal, do Comitê de Investimentos e da Diretoria Executiva:
I. responderão penal, civil e administrativamente, nos termos da legislação aplicável, em especial da Lei Federal nº 8.429 de 2 de junho de 1992;
II. serão solidariamente responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a que tiverem dado causa, nos termos do Art. 8º-A da Lei 9.717 de 27 de novembro de 1.998.
§2º Os membros do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimento, representantes do Poder Executivo, Legislativo e do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis, bem como os respectivos suplentes, quando em atividade, não receberão qualquer gratificação ou vantagens.

Art. 3º. O Plano de Carreira dos cargos de provimento efetivo do regime próprio de previdência municipal observará o disposto em legislação própria.
Art. 4º. São direitos básicos dos membros da Diretoria Executiva, dos membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal e do Comitê de Investimentos:
I. receber capacitação profissional para o desempenho de suas funções junto ao Instituto;
II. propor aos órgãos patronais medidas que visem a proteção ao trabalho, com vistas a reduzir os índices de ocorrências de enfermidades relacionadas ao exercício profissional e acidentes em serviço;
III. receber as informações solicitadas da Diretoria Executiva para a tomada de decisões e acompanhamento da gestão do Instituto.
Art.5º. A indicação para a composição do Conselho Administrativo, Conselho Fiscal e Comitê de Investimento para os mandatos seguintes serão realizadas em até 60 (sessenta) dias antes do término dos respectivos mandatos.
CAPÍTULO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 6º. A Diretoria Executiva é o órgão de administração do regime próprio de previdência municipal, a qual compete a prática de atos de gestão e operacionalização do regime, estudos e projetos, dos planos de custeio e benefícios dos segurados, e será exercida pelos seguintes membros:

I. Diretor Presidente;

II. Diretor de Finanças; e,

III. Diretor de Investimentos.
Parágrafo único.  São subordinados ao Diretor Presidente e estarão sob sua supervisão todos os servidores ou empregados públicos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM, independentemente do regime de contratação.
Art. 7º. Compete à Diretoria Executiva estabelecer a política administrativa, exercendo as seguintes atribuições:

I. planejar, controlar e coordenar as atividades administrativas, elaborando os orçamentos anuais e plurianual da receita e despesa, o plano de aplicação do patrimônio e adequá-los, se necessário, durante a sua vigência;

II. encaminhar anualmente ao Conselho Fiscal e ao Tribunal de Contas do Estado a prestação de contas da sua gestão;
III. gerir a contabilidade, recebendo e controlando os créditos e recursos que lhe são destinados, solicitando transferência de verbas ou dotações, assim como abertura de créditos adicionais;
IV. elaborar e encaminhar ao Conselho Fiscal para apreciação, o orçamento do Instituto, o Plano de aplicação de reservas, o relatório anual das atividades administrativas, a prestação de contas e o balanço geral;
V. promover a administração geral dos recursos humanos e financeiros da entidade;
VI. encaminhar a avaliação atuarial anual e o balanço para avaliação dos Conselhos Administrativo e Fiscal, aos órgãos fiscalizadores dos regimes próprios, nos termos da legislação aplicável;
VII. propor a contratação de consultoria financeira para subsidiar a administração dos recursos do regime próprio de previdência municipal, ad referendum do Conselho Administrativo;
VIII. promover, se necessário, a contratação de auditoria, nos termos da legislação vigente;
IX. expedir resoluções, portarias e demais atos sobre a organização interna do regime próprio de previdência municipal.

Art. 8º. Ao Diretor Presidente compete:
I. cumprir e fazer cumprir todas as normas e determinações do Conselho Administrativo e do Presidente deste, executando-as com preferência;
II. assinar todos os balancetes, prestações de contas, plano orçamentário, planos anuais de custeio e balanço anual do Instituto, conjuntamente, com o Diretor de Administração e Finanças;
III. avaliar o desempenho do Instituto, inclusive financeiro, em face das metas atuarialmente fixadas e propor ao Conselho Administrativo a adoção de novas regras destinadas a aprimorar as atividades da autarquia;
IV. assinar convênios, contratos e acordos que forem previamente autorizados pelo Conselho Administrativo, acompanhando a sua fiel execução;
V. prestar informações e esclarecimentos ao Conselho Administrativo, Conselho Fiscal, ao Prefeito Municipal e à Câmara Municipal, bem como às autarquias, e submeter ao exame de seus membros toda a documentação do Instituto, sempre que lhe for solicitado;
VI. representar o Instituto em Juízo ou fora dele;
VII. abrir concurso para provimento de cargos vagos, ou criados, dentro das necessidades do Instituto, nomeando os candidatos aprovados, com observância à legislação vigente;
VIII. decidir tudo quanto diga respeito à vida funcional dos servidores do Instituto;
IX. prestar contas da Administração do Instituto, mensalmente, mediante apresentação dos balancetes, e outras demonstrações necessárias aprovadas pelo Conselho Administrativo e Conselho Fiscal ao Prefeito Municipal, Câmara Municipal e Autarquias;
X. conceder os benefícios previstos em lei remetendo para publicação na Imprensa Oficial do Município os atos de concessão;
XI. autorizar as despesas do Instituto, com obediência aos procedimentos licitatórios; 
XII. propor ao Conselho Administrativo a aquisição ou alienação de imóveis, edificações em terrenos próprios e outros assuntos correlatos;
XIII. participar das reuniões do Conselho Administrativo e Fiscal; e
XIV. elaborar parecer em processos administrativos.

§1º. O cargo de Diretor Presidente não será de dedicação exclusiva, com características de Função Gratificada, de provimento por indicação do Prefeito e referendado pela Câmara Municipal, mediante aprovação por maioria qualificada (2/3), e seu provimento observará o seguinte:

I. Nível médio completo;
II. se ativo, ser ocupante de cargo de provimento efetivo e ter cumprido o estágio probatório;
III. se inativo, ter nível superior e ser segurado do IPSPMM;
IV. capacidade para a prática de todos os atos da vida civil;
V. não ter cometido nos últimos 10 (dez) anos, infração disciplinar, assim definida pela legislação municipal aplicável à espécie, apurada em regular processo administrativo em que tenha sido garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, transitado em julgado administrativamente;
VI. não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
VII. ausência de condenação judicial transitada em julgado pela prática de ato de improbidade administrativa;
VIII. não ter perdido o mandato de Conselheiro Administrativo ou de Conselheiro Fiscal do IPSPMM, salvo na hipótese decorrente de renúncia, ou expiração do mandado;
Art. 9º. Ao Diretor de Finanças, compete:
I. assinar todos os balancetes, prestações de contas, plano orçamentário, planos anuais de custeio e balanço anual do Instituto, conjuntamente, com o Diretor Presidente;
II. Cuidar para que até a data fixada, sejam fornecidos os informes necessários à elaboração do balancete do mês anterior;
III. Manter a contabilidade financeira, econômica e patrimonial em sistemas adequados e sempre atualizados, elaborando balancetes e balanços, além de demonstrativos das atividades econômicas desta autarquia;
IV. Promover arrecadação, registro e guarda de rendas e quaisquer valores devidos ao IPSPMM e a publicidade da movimentação financeira;
V. Processamento e liquidação das despesas e seus respectivos pagamentos, inclusive dos proventos, benefícios e folha de pagamento;
VI. Efetuar a elaboração do orçamento anual, bem como todas as resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e o acompanhamento da respectiva execução;
VII. Apresentar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam o acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras para o exercício;
VIII. Providenciar a abertura de créditos adicionais, quando houver necessidade;
IX. Efetuar tomada de caixa, em conjunto com os demais membros da Diretoria e Conselhos;
X. Assinar juntamente com o Diretor Presidente os cheques e requisições junto às entidades financeiras;
§1º. O cargo de Diretor de Finanças não será de dedicação exclusiva, com características de Função Gratificada, de provimento por indicação do Prefeito e referendado pela Câmara Municipal, mediante aprovação por maioria qualificada (2/3), e seu provimento observará o seguinte:
I. Nível médio completo;

II. ter cumprido o estágio probatório;

III. capacidade para a prática de todos os atos da vida civil;

IV. não ter cometido nos últimos 10 (dez) anos, infração disciplinar, assim definida pela legislação municipal aplicável à espécie, apurada em regular processo administrativo em que tenha sido garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, transitado em julgado administrativamente;

V. não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

VI. ausência de condenação judicial transitada em julgado pela prática de ato de improbidade administrativa;

VII. não ter perdido o mandato de Conselheiro Administrativo ou de Conselheiro Fiscal do IPSPMM, salvo na hipótese decorrente de renúncia, ou expiração do mandado;

Art. 10. Ao Diretor de Investimento, compete:

I. Atuar conjuntamente com o Comitê de Investimentos;

II. Efetuar a elaboração plurianual de investimentos, bem como todas as resoluções atinentes à matéria e o acompanhamento da respectiva execução;

III. Propor ao Diretor Presidente a política de investimentos do IPSPMM;

IV. Submeter ao Diretor Presidente as propostas de investimentos dos recursos do IPSPMM;

V. Adotar todas as medidas necessárias para que as aplicações financeiras do IPSPMM tenham a melhor rentabilidade, com liquidez e segurança;

VI. Acompanhar e controlar as aplicações financeiras do IPSPMM, encaminhando relatórios periódicos ao Diretor Presidente sobre a situação dos investimentos;

§1º. O cargo de Diretor de Investimentos, será de dedicação exclusiva, de provimento com característica de Cargo em Comissão, por indicação do Prefeito, e seu provimento observará o seguinte:

I. Nível superior completo;

II. ter cumprido o estágio probatório;

III. caso exigível, possuir e manter certificação exigida para o exercício de seu cargo pelo Ministério do Trabalho e Previdência;

IV. capacidade para a prática de todos os atos da vida civil;

V. não ter cometido nos últimos 10 (dez) anos, infração disciplinar, assim definida pela legislação municipal aplicável à espécie, apurada em regular processo administrativo em que tenha sido garantido o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório, transitado em julgado administrativamente;

VI. não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

VII. ausência de condenação judicial transitada em julgado pela prática de ato de improbidade administrativa;

VIII. não ter perdido o mandato de Conselheiro Administrativo ou de Conselheiro Fiscal do IPSPMM, salvo na hipótese decorrente de renúncia, ou expiração do mandado;

§2º A exigência posta no inciso III do parágrafo anterior, ante a presente inovação legal, poderá ser cumprida no prazo de 12 (doze) meses, após a posse no cargo.
Art. 11. Anterior ao ato de posse os membros da Diretoria Executiva assinarão o respectivo termo de ciência e compromisso com suas funções.

Art. 12. O titular do cargo Diretor Presidente será substituído em suas férias, afastamentos e impedimentos legais, pelo Diretor de Finanças, independentemente de prévia nomeação a ser feita pelo Prefeito Municipal ou aprovação pela Câmara Municipal, vedado qualquer acréscimo remuneratório em decorrência da designação.
Art. 13. Na hipótese de afastamentos e impedimentos do Diretor Presidente por período superior a 30 (trinta) dias, caberá ao Prefeito Municipal proceder a imediata indicação de novo Diretor Presidente, observados os critérios e requisitos estabelecidos nesta Lei para sua nomeação.
CAPÍTULO III
DO CONSELHO ADMINISTRATIVO
Art. 14. O Conselho Administrativo é o órgão colegiado de gerenciamento, normatização e deliberação superior do regime próprio de previdência municipal e será constituído de 5 (cinco) membros, dentre os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo, para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a recondução, assim distribuídos:

I. 03 (três) membros titulares e seus respectivos suplentes, representantes do Poder Executivo, indicados pelo Prefeito Municipal dentre os servidores ativos ou inativos;

II. 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, indicados pelo Poder Legislativo, dentre os servidores ativos ou inativos, independentemente de vínculo funcional; 

III. 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, indicados pelo do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis, dentre os servidores ativos ou inativos.

§1º Os representantes do Poder Legislativo serão indicados pelo Presidente da Câmara Municipal.
§2º O representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis será indicado pelo seu Presidente.
§3º Dentre os indicados pelo Poder Executivo, obrigatoriamente, um deles será um inativo segurado do IPSPMM.
§4º As reuniões do Conselho Administrativo serão secretariadas por servidor indicado pelo Diretor Presidente.
§5º O Conselho Administrativo reunir-se-á:

I. ordinariamente trimestralmente;
II. extraordinariamente em caso de relevância, devidamente justificada, por convocação realizada através de requerimento da maioria de seus membros ou pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de três dias úteis, contados da convocação.
§6º. Os servidores efetivos componentes do Conselho Administrativo poderão participar das reuniões em horários concomitantes com sua jornada de trabalho, independente de autorização e sem prejuízos de sua remuneração;
§7º. É vedado aos Conselheiros o exercício simultâneo com função integrante do quadro de pessoal do regime próprio de previdência municipal, exceto para integrar o Comitê de Investimentos.

§8º. Os membros do Conselho Administrativo somente perderão o mandato em virtude de:

I. condenação criminal transitada em julgado;

II. decisão desfavorável em processo administrativo irrecorrível;

III. acumulação ilegal de cargos, emprego ou funções públicas;

IV. três ausências consecutivas ou cinco alternadas, durante o mesmo exercício, nas reuniões, ordinárias ou extraordinárias, do Conselho, exceto se devidamente justificadas.

§9º. Instaurado o processo administrativo para apuração de irregularidades, poderá o Diretor Presidente determinar o afastamento provisório do Conselheiro, até a conclusão do processo.
§10. O afastamento de que trata o parágrafo anterior não implica prorrogação do mandato ou permanência no Conselho Administrativo ou Fiscal, além da data inicialmente prevista para o seu término.
§11. Na hipótese de vacância do Conselheiro Administrativo, assumirá o respectivo suplente ou, na impossibilidade, outro membro será indicado pelos respectivos responsáveis, na forma prevista pelo regulamento, devendo o novo membro exercer o mandato pelo período remanescente.
Art. 15. Compete ao Conselho Administrativo, dentre outras atribuições:
I. aprovar a política de gestão do Sistema Previdenciário do Município de Miguelópolis;
II. aprovar as diretrizes gerais de atuação do IPSPMM; 
III. aprovar a regulamentação dos Planos de Benefícios Previdenciários e de Aplicações e Investimentos;
IV. aprovar a proposta de Plano Plurianual, de Lei de Diretrizes Orçamentárias e de Lei Orçamentária Anual do IPSPMM; 
V. aprovar o plano de contas do IPSPMM, obedecido o disposto em lei; 
VI. aprovar as normas de administração interna;
VII. aprovar o relatório anual de atividades do IPSPMM;
VIII. aprovar os balancetes mensais, bem como o balanço e as contas anuais do IPSPMM;
IX. aprovar os relatórios de consultoria e auditoria independentes, quando se fizer necessário, bem como a autorização para a contratação de seus serviços e a aprovação de seus orçamentos e propostas;
X. aprovar a criação, ou extinção de cargos necessários para a administração direta do IPSPMM, proposto pela Diretoria Executiva.
XI. autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação de doações com encargo;
XII. manifestar-se, pela maioria absoluta de seus membros, sobre proposta de alteração da legislação do IPSPMM;
XIII. pronunciar-se sobre qualquer outro assunto de interesse do IPSPMM, que lhe seja submetido pelo Diretor Presidente ou pelo Conselho Fiscal;
XIV. aprovar as políticas de investimentos para aplicação das reservas, traçar as diretrizes respectivas e realizar acompanhamento periódico sobre sua implementação;
XV. decidir, obedecendo aos objetivos precípuos do IPSPMM, os casos e situações a respeito dos quais sejam omissos ou carentes de interpretação na presente lei e nos regulamentos;
XVI. apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva;
XVII. praticar os demais atos atribuídos por lei à sua competência.
CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL
Art. 16. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e controle interno da gestão do regime próprio de previdência, compõe-se de 03 (três) membros titulares e seus respectivos suplentes, para um mandato de 04 (anos) anos, permitida a recondução sendo:
I. 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, indicados pelo Prefeito Municipal, dentre os servidores ativos ou inativos do IPSPMM;
II. 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, indicados pelo Poder Legislativo, dentre os servidores ativos ou inativos do IPSPMM;
III. 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, indicados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis, dentre os servidores ativos ou inativos do IPSPMM;
§1º O representante do Poder Legislativo será indicado pelo Presidente da Câmara Municipal.
§2º O representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Miguelópolis será indicado pelo seu Presidente.
§3º As reuniões do Conselho Fiscal serão secretariadas por servidor indicado pelo Diretor Presidente.

§4º. Os servidores efetivos componentes do Conselho Fiscal poderão participar das reuniões em horários concomitantes com sua jornada de trabalho, independente de autorização e sem prejuízos de sua remuneração;

§5º As reuniões realizar-se-ão ordinariamente trimestralmente e extraordinariamente, desde que haja convocação prévia, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, pelo Diretor Presidente e suas decisões serão tomadas mediante maioria de votos dos presentes, o observado o quórum da maioria absoluta de seus membros.
§6º As reuniões extraordinárias do Conselho Fiscal serão convocadas, sempre que necessário, pelo Diretor Presidente ou mediante requerimento da maioria de seus membros, com antecedência de, no mínimo, 3 (três) dias úteis.
§7º Os membros do Conselho Fiscal somente perderão o mandato em virtude de:

I. condenação criminal transitada em julgado;

II. decisão desfavorável em processo administrativo irrecorrível;

III. acumulação ilegal de cargos, emprego ou funções públicas;

IV. 03 (três) ausências consecutivas ou cinco alternadas, durante o mesmo exercício, nas reuniões, ordinárias ou extraordinárias, do Conselho, exceto se devidamente justificadas.

Art. 17. Compete ao Conselho Fiscal, dentre outras atribuições:
I. fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais, estatutários, regulamentares e regimentais;
II. emitir parecer sobre os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do IPSPMM, encaminhando-os ao Conselho Administrativo para deliberação;
III. opinar previamente sobre as propostas de orçamento anual e do Plano de Aplicações e Investimentos, bem como sobre as propostas de alterações estatutárias;
IV. opinar sobre assuntos de natureza econômico-financeira e contábil que lhes sejam submetidos pelo Conselho Administrativo ou pelo Diretor Presidente do IPSPMM;
V. emitir pareceres prévios a respeito do plano de cargos e vencimentos e sobre a regularidade das operações de aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis, bem como a aceitação de doações com encargo;
VI. comunicar por escrito, ao Conselho Administrativo, os fatos relevantes que apurar no exercício de suas atribuições;
VII. representar junto aos órgãos de administração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses do IPSPMM, ao órgão público competente, os indícios de fraudes ou crimes que, no exercício de suas funções, suspeitarem da existência;
VIII. rever as contas da administração dos recursos financeiros dos fundos e demais ativos, suas operações financeiras, contratos celebrados, contratação de pessoal, contratos de gestão de recursos com entidades privadas;
IX. solicitar, informações aos membros do Conselho Administrativo e à Diretoria Executiva, não dependendo tais requisitos de deliberação ou aprovação dos demais membros;
X. fiscalizar a execução do plano de custeio atuarial;
XI. fiscalizar a execução do plano de aplicação e investimentos do IPSPMM.

§1º O Conselho Fiscal poderá, no desempenho de suas funções, examinar livros e documentos, bem como, se necessário, requisitar a contratação de perito.
§2º Os órgãos de administração do IPSPMM são obrigados, através de comunicação por escrito, colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópia das atas de suas reuniões.
§3º Caberá ao Conselho Fiscal, após verificação de irregularidade na aplicação dos recursos previdenciários, a instauração de procedimento administrativo para apuração dos fatos, nos termos da legislação municipal, em especial, do estatuto dos servidores públicos do Município.
Art. 18.  O Conselho Fiscal, se necessário, será auxiliado por uma Assessoria Técnica, e que será composta por, no mínimo, dois integrantes, dentre servidores efetivos capacitados na área em discussão.
CAPÍTULO V
DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS
Art. 19. O Comitê de Investimentos será composto por 03 (três) membros, sendo:
I. 02 (dois) membros titulares e seus respectivos suplentes, indicados pelo Prefeito Municipal, dentre os servidores efetivos ativos ou inativos;
II. 01 (um) membro titular e seu respectivo suplente, indicados pelo Poder Legislativo. 

§1º O representante do Poder Legislativo será indicado pelo Presidente da Câmara Municipal.
§2º Os membros do Comitê de Investimentos deverão possuir nível superior, bem como a mesma qualificação técnica exigida pelos órgãos fiscalizadores para a gestão dos recursos previdenciários de regimes próprios de previdência.

§3º Os estudos, relatórios e atos do Comitê de Investimentos deverão ser reduzidos a termo.
§4º Caberá à Diretoria Executiva do IPSPMM promover os meios necessários para a capacitação dos membros do Comitê de Investimentos, através da disponibilização dos meios técnicos necessários ao desenvolvimento da aptidão, conhecimento e desempenho das suas atribuições.
§6º Aplicam-se as disposições constantes do §7º ao §12 do art.11 desta lei aos membros do Comitê de Investimento.

Art. 20. O mandato dos membros do Comitê de Investimentos é de 4 (quatro) anos, permitida a recondução, salvo impedimento legal.
Art. 21. Os membros do Comitê de Investimentos, deverão, no prazo de até 12 (doze) contados da sua posse, certificar-se através de entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica, observada as diretrizes estabelecidas pelos órgãos fiscalizadores.
Art. 22. Compete ao Comitê de Investimentos:
I. analisar mensalmente as aplicações financeiras do Instituto de Previdência;
II. sugerir para a direção do IPSPMM a manutenção das aplicações financeiras, a migração de parte delas para outras aplicações nos quais o IPSPMM mantenha aplicações financeiras ou a migração para novos segmentos do mercado financeiro;
III. formular propostas para a gestão eficiente das aplicações financeiras, observando a legislação pertinente;
IV. emitir relatórios e demonstrativos avaliando o desempenho da carteira de investimentos de acordo com os parâmetros definidos na Política de Investimentos, bem como o enquadramento dos ativos às regras do Conselho Monetário Nacional;
V. realizar visitas técnicas às instituições financeiras credenciadas ou candidatas ao credenciamento;
VI. apresentar à direção do IPSPMM as instituições financeiras e seus produtos, após análise fundamentada;
VII. na gestão própria, emitir parecer quanto à escolha de novas instituições financeiras para aplicações, aprovando previamente o seu cadastramento;
VIII. na gestão por entidade autorizada ou credenciada, aprovar o processo seletivo realizado, em função da solidez patrimonial da entidade financeira e a sua experiência positiva no exercício da atividade de administração de recursos de terceiros;
IX. reavaliar as estratégias de investimentos, em decorrência da previsão ou ocorrências de fatos conjunturais relevantes que venha direta ou indiretamente influenciar os mercados financeiros e de capitais;
X. analisar os relatórios elaborados pela Consultoria Financeira;
XI. discutir e propor a Política de Investimentos do Instituto de Previdência para o exercício subsequente, mediante estudos e análises do cenário econômico-financeiro;
XII. encaminhar as propostas e sugestões do Comitê de Investimentos para a decisão final da direção do IPSPMM.
Parágrafo Único. Nas suas deliberações e sugestões o Comitê de Investimentos deverá observar, no seu conjunto:
I. a maior rentabilidade do fundo financeiro indicado para aplicações, rentabilidade essa comprovada nos 36 (trinta e seis) meses anteriores;
II. a solidez patrimonial da entidade financeira;
III. o baixo risco do investimento;
IV. a liquidez do investimento.

Art. 23. O Diretor Presidente, poderá participar das reuniões do Comitê de Investimento, mas sem direito a voto.
Art. 24. Compete ao Diretor Presidente convocar mensalmente as reuniões do Comitê de Investimento, segundo calendário previamente aprovado pelos demais membros, dirigir as discussões, encaminhar as votações, providenciar as informações e demonstrativos necessários à tomada de decisões e encaminhar as deliberações à Diretoria Executiva.
Art. 25. Compete ao Diretor de Investimentos elaborar as atas das reuniões e cuidar das comunicações e da documentação do Comitê.

Art. 26. O Comitê de Investimentos reunir-se-á extraordinariamente a qualquer dia, horário e local:
I. pela convocação do Diretor Presidente;
II. por solicitação da maioria absoluta de seus membros.
Parágrafo único. As convocações extraordinárias serão realizadas com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas e serão realizadas por qualquer meio de comunicação quando as circunstâncias do mercado financeiro justifiquem e aconselhem que as deliberações sejam tomadas em caráter de urgência.
Art. 27.   O Comitê de Investimentos reunir-se-á com a presença da maioria absoluta de seus membros e suas deliberações serão tomadas pelo voto favorável de, no mínimo 2 (dois) de seus membros. 
Art. 28. Os membros do Comitê de Investimentos, somente perderão o mandato em virtude de:

I. condenação criminal transitada em julgado;

II. decisão desfavorável em processo administrativo irrecorrível;

III. acumulação ilegal de cargos, emprego ou funções públicas;

IV. 03 (três) ausências consecutivas ou cinco alternadas, durante o mesmo exercício, nas reuniões, ordinárias ou extraordinárias, do Conselho, exceto se devidamente justificadas.

§1º A justificativa da ausência deverá ser protocolada na sede do IPSPMM, em até 15 (quinze) dias da ocorrência da falta e levada à deliberação do Comitê na primeira reunião subsequente.
CAPÍTULO VI
DO QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO
Art. 29. O quadro de cargos de provimento efetivo do IPSPMM será regido pelo Regime Jurídico Único dos Servidores e Empregados Públicos do Município de Miguelópolis (Lei nº 2.146/1993 e suas alterações), com composição, atribuições, vencimentos, carga horária e demais requisitos previstos nos Anexos desta lei.
§1º O provimento dos cargos previstos no caput observará o disposto na legislação aplicável.
§2º A forma de progressão dos vencimentos dos cargos de provimento efetivo e as demais vantagens remuneratórias cabíveis observará o disposto para os servidores públicos municipais da administração direta do Município.
CAPÍTULO VII
DO QUADRO DE PESSOAL CEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Art. 30. Caso necessário, mediante requerimento justificado pelo Diretor Presidente, poderá à Administração Pública Direta promover a cessão de servidores públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo, necessários ao regular funcionamento do IPSPMM, limitado a serviços gerais e/ou de limpeza e correlatos, em conformidade com as normas do Regime Jurídico Único dos Servidores e Empregado Públicos do Município de Miguelópolis.
Parágrafo único. A remuneração do servidor cedido, com todos os seus direitos e vantagens, serão pagas pela Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional ou do Poder Legislativo do Município de Miguelópolis a que ele estiver vinculado.
Art. 31. Os servidores da Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional ou do Poder Legislativo do Município de Miguelópolis cedidos à entidade autárquica de que trata esta Lei não terão prejuízo no cômputo do tempo de serviço para os benefícios estatutários.
CAPÍTULO VIII
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 32. Ficam criados os cargos de provimento em Comissão constante do Anexo II da presente lei.
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão serão providos observados os seguintes critérios:
I. se ativos ocupantes de cargos de provimento efetivo em qualquer Poder ou órgão do Município de Miguelópolis desde que cumprido o estágio probatório;
II. se inativos sejam segurados do IPSPMM;
III. preencham os requisitos de escolaridade e qualificação profissão estabelecidos nesta lei.

Art. 33. Os vencimentos dos cargos em Comissão serão aqueles previstos no Anexo IV desta lei.
Art. 34. As atribuições dos cargos de provimento em Comissão são as previstas nesta lei.
Parágrafo único. Os servidores da Administração Pública Direta, Autárquica, Fundacional ou do Poder Legislativo do Município de MIGUELÓPOLIS que ocuparem cargo em comissão de que trata esta Lei não terão prejuízo no cômputo do tempo de serviço para os benefícios estatutários e outros direitos inerentes.
TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 35. Caso necessário, o Chefe do Poder Executivo Municipal expedirá decretos regulamentadores, para fiel execução desta Lei.
Art. 36. Os cargos públicos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis, são aqueles constantes dos Anexos I e II desta lei.
Art. 37. Os requisitos de investidura aos cargos descritos nesta lei não serão exigidos até dia 31/12/2023, devendo aqueles ser respeitados com a nomeação dos novos escolhidos.
Art. 38. Caso os novos indicados não sejam aprovados até a data constante no art. 37 o mandato dos atuais titulares ficará prorrogados até que se cumpra o procedimento.

Art. 39. Caso necessário, após o início da vigência desta Lei, os Conselhos Administrativo e Fiscal e o Comitê de Investimentos, publicarão os seus Regimentos Internos.
Art. 40. Os ocupantes dos cargos de Diretor Presidente, Diretor de Finanças e Diretor de Investimentos, somente poderão ser destituídos de seus cargos, por requerimento fundamentado, com aprovação da maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, mediante abertura de Processo Administrativo específico e direito a ampla defesa e contraditório.

§1º. Caso uns dos relacionados no caput for destituído da função, este somente poderá retornar a exercer a função, no prazo mínimo de 05 (cinco) anos, contados da publicação da decisão de destituição.

Art. 41. Cabe à Administração Direta do Município a cessão de servidores públicos ocupantes de cargo de provimento efetivo para o IPSPMM, até o provimento dos cargos de provimento efetivo previstos nesta lei em conformidade com as normas do Regime Jurídico Único dos Servidores e Empregado Públicos do Município de Miguelópolis.
Art. 42. É parte integrante desta lei:

I. ANEXO I – quadro de cargos de provimento efetivo;

II. ANEXO II – quadro de cargos em comissão e função gratificada;

III. ANEXO III – quadro de referências de vencimentos dos cargos de provimento efetivo;

IV. ANEXO V – quadro de referências de vencimentos dos cargos em comissão e função gratificada;

V. ANEXO V – das atribuições dos cargos de provimento efetivo;

VI. ANEXO VI – das atribuições dos cargos em comissão e função gratificada;

VII. ANEXO VII – quadro informativo;

VIII. ANEXO VIII – organograma da estrutura administrativa;

Parágrafo único. O valor das referências previstas no Anexo III desta lei são aquelas constantes da Tabela de Vencimentos dos Cargos de Natureza Permanente do Poder Executivo constante do Anexo II da Lei 3.663 de 2017 e suas alterações posteriores.
Art. 43. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão a conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário for.
Art. 44. Ficam revogadas a Lei nº 3.124 de 15/12/2010 e Lei 3.674 de 26/05/2017 e demais disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 18 de janeiro de 2024
NAIM MIGUEL NETO

Prefeito
ANEXO – I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	QT.
	DENOMINAÇÃO
	CARGA

HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE

EXIGIDA

	01
	Agente Administrativo, de Recurso Humanos e Previdência
	30
	18
	Ensino Médio Completo

	01
	Auxiliar Administrativo
	30
	6
	Ensino Médio Completo

	01
	Contador
	30
	22
	Superior em Contabilidade e inscrição no órgão de classe

	01
	Advogado
	20
	23
	Superior completo em Direito e registro na OAB


ANEXO – II
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA
	QT.
	CARGO
	CARGA
HORÁRIA

SEMANAL
	REFERÊNCIA

SALARIAL
	ESCOLARIDADE
EXIGIDA

	01
	Diretor Presidente
	Mediante convocação para os atos relacioandos as atividades da Autarquia
	FG
	Ensino Superior Completo

	01
	Diretor de Finanças
	Mediante convocação para os atos relacioandos as atividades da Autarquia
	FG
	Ensino Superior Completo

	01
	Diretor de Investimentos
	30 h/semanal no órgão e 24 horas à disposição
	CCI
	Ensino Superior Completo


ANEXO – III
QUADRO DE REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

(Lei nº 4.864, de 24 de fevereiro de 2023)

	CARGO
	REF.
	VALOR
	ABONO
	VENCIMENTOS

	Agente Administrativo, de Recurso Humanos e Previdência
	18
	 R$ 3.736,08
	 R$ 550,00 
	 R$          4.286,08

	Auxiliar Administrativo
	6
	 R$ 1.295,02 
	 R$ 550,00 
	 R$          1.845,02 

	Contador
	22
	 R$ 5.494,12 
	 R$ 550,00 
	 R$          6.044,12 

	Advogado
	23
	 R$ 5.932,30 
	 R$ 550,00 
	 R$          6.482,30 


ANEXO – IV
QUADRO DE REFERÊNCIAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA
	REF
	REF.
	VALOR
	ABONO
	VENCIMENTOS

	Diretor Presidente
	FG
	Gratificação por função sobre sua remuneração permanente no valor de R$ 1.800,00

	Diretor de Finanças
	FG
	Gratificação por função sobre sua remuneração permanente no valor de R$ 1.800,00

	Diretor de Investimetnos
	CCI
	R$ 5.119,52
	R$ 550,00
	R$ 5.669,52


ANEXO – V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
	CARGO
	ATRIBUIÇÕES

	Agente Administrativo, de Recurso Humanos e Previdência
	Realizar as tarefas administrativas e cotidianas da autarquia sob supervisão, conforme orientações escritas ou verbais de seus superiores hierárquicos -- Atender os segurados, beneficiários, dependentes e munícipes de acordo com as diretrizes institucionais, prestando informações, autuação de processos administrativos e demais demandas que vierem a surgir -- Instruir e controlar os processos administrativos e de concessão de benefícios conforme prescrição legal e normativa, atendendo as orientações escritas ou verbais -- Prestar auxílio no controle e gestão financeira, contábil, orçamentária e patrimonial -- Auxiliar na implementação dos planos gerais da Autarquia conforme as orientações escritas ou verbais que lhe foram transmitidas -- Participar e se necessário secretariar reuniões, cursos e treinamentos quando convocado -- Colaborar na instrução e execução da Compensação Financeira entre os regimes de previdência, conforme legislação pertinente -- Executar trabalhos que envolvam a interpretação e aplicação das leis e normas administrativas; Proceder à redação, digitação e digitalização de expedientes e atos oficiais, ofícios, memorandos, atas, documentos, tabelas, planilhas, organogramas, fluxogramas e outros, utilizando impressos padronizados ou não, para dar cumprimento às rotinas administrativas e trabalhistas -- Exercer atividades internas e externas de suporte técnico e operacional relacionadas à gestão de benefícios previdenciários, recursos humanos, folha de pagamento, administração de bens de consumo e permanente, informática, contabilidade, administração patrimonial, financeira e orçamentária, bem como outras atividades relacionadas com a autarquia -- Receber material e fornecedores, conferindo a especificações dos materiais com os documentos de entrega, controlando estoques, distribuindo o material quando solicitado e providenciando sua reposição de acordo com as normas preestabelecidas -- Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos, encaminhando-os às unidades ou aos superiores competentes -- Atuar na área financeira e administrativa, em conjunto com o Diretor Presidente e demais superiores com a finalidade de executar as tarefas referentes a gestão dos investimentos, preenchimento e envio dos demonstrativos a SPREV e demais órgãos municipais, estaduais e federais, cumprimento de obrigações do e-social, e demais demandas pertinentes ao setor de RH -- Atuar em conjunto com a área de benefícios, com foco principalmente na melhoria e acompanhamento da base de dados, recadastramento, concessões e cessações de benefícios, etc -- Realizar outras atribuições delegadas por seus superiores hierárquicos quando compatíveis com o cargo.

	Auxiliar Administrativo
	Atender ao público interno e externo, tomando as providências necessárias e fornecendo as informações solicitadas e inerentes à sua área de atuação -- Redigir, conferir e distribuir documentos e comunicados aos órgãos solicitantes -- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os arquivos e fichários -- Realizar atividades de suporte administrativo objetivando a consecução e superação de resultados e metas da administração -- Elaborar textos, relatórios, editais de licitação, projetos, determinações, ordens de serviços, cálculos, balancetes,  resoluções, ofícios, memorandos e outros documentos conforme determinação do superior hierárquico -- alimentar sistemas informatizados com impressão e analise de relatórios -- formar, organizar e instruir processos administrativos de quaisquer naturezas, realizando certificações, balancetes, cálculos, juntadas e expedições de relatórios e ofícios conforme determinação do superior hierárquico -- elaborar e organizar prestações de contas de convênios, contratos, termos de parcerias e demais ajustes -- executar serviços de catalogação e classificação de acervo de bens móveis, imóveis, equipamentos, livros e demais bens de propriedade da Administração Pública -- Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no regimento interno, rotina de trabalho ou legislação quando solicitado -- Coordenar e supervisionar as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de cursos -- Coordenar e supervisionar equipes de trabalho -- Executar outras atribuições semelhantes determinadas pelo superior imediato.

	Contador
	Escriturar os atos ou fatos administrativos, efetuando os correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar o controle contábil e orçamentário -- Promover a prestação, acertos, e conciliação de contas em geral, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis -- Examinar empenhos de despesa, verificar a classificação e a existência de recursos nas dotações orçamentárias, para o pagamento dos compromissos assumidos -- Elaborar relatórios e demonstrativos contábeis periódicos, relativos a execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos e normas vigentes, para apresentar resultados da situação patrimonial, econômica e financeira -- Elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias – Realizar cálculos extrajudiciais e judiciais -- Realizar a análise contábil e estatística dos elementos integrantes dos balanços -- organizar a proposta orçamentária -- Supervisionar a prestação de contas de fundos e auxílios recebidos pelo Município -- Assinar balanços, balancetes -- Executar a escrituração analítica dos atos ou fatos administrativos -- Escriturar contas correntes diversas -- organizar boletins de receita e despesa -- Elaborar “slips” de caixa, escriturar mecanicamente fichas rais e empenhos -- Levantar balancetes patrimoniais e financeiros -- Conferir balancetes auxiliares e “slips” de arrecadação -- Examinar processos de prestação de contas -- Conferir guias de juros de apólices da dívida pública -- Executar outras tarefas correlatas inerentes à contabilidade pública -- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

	Advogado
	Prestar assistência em assuntos de natureza jurídica, bem como representar judicial e extrajudicialmente o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM -- Defender, em juízo ou fora dele, os interesses do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM, praticando todos os atos da representação legal -- Prestar assessoria jurídica ao Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM e às unidades administrativas e colegiados, nas decisões de natureza contenciosa e em todas as questões que tenham implicações jurídicas de natureza trabalhista, administrativa, previdenciária, constitucional, cível e outras, com fundamento na legislação, jurisprudência, doutrina e instruções normativas e regulamentares pertinentes, emitindo parecer nos respectivos processos submetidos ao seu exame -- Emitir pareceres técnicos de natureza previdenciária -- Promover judicial ou extrajudicialmente, a cobrança dívidas provenientes de créditos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM -- Assistir o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM na negociação de contratos, convênios e acordos com outras entidades públicas ou privadas -- Analisar e emitir parecer sobre os processos referentes à aquisição, transferência, alienação, cessão, permuta, permissão e concessão de bens ou serviços -- Estudar e redigir projetos de lei, justificativas de vetos, regulamentos, decretos, contratos e outros documentos de natureza jurídica -- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação -- Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à sua área de atuação -- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação -- Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis – IPSPMM e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Instituto -- Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.


ANEXO – VI
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA
	CARGO
	ATRIBUIÇÕES

	Diretor Presidente
	Cumprir e fazer cumprir todas as normas e determinações do Conselho Administrativo e do Presidente deste, executando-as com preferência -- assinar todos os balancetes, prestações de contas, plano orçamentário, planos anuais de custeio e balanço anual do Instituto, conjuntamente, com o Diretor de Administração e Finanças -- avaliar o desempenho do Instituto, inclusive financeiro, em face das metas atuarialmente fixadas e propor ao Conselho Administrativo a adoção de novas regras destinadas a aprimorar as atividades da autarquia -- assinar convênios, contratos e acordos que forem previamente autorizados pelo Conselho Administrativo, acompanhando a sua fiel execução -- prestar informações e esclarecimentos ao Conselho Administrativo, Conselho Fiscal, ao Prefeito Municipal e à Câmara Municipal, bem como às autarquias, e submeter ao exame de seus membros toda a documentação do Instituto, sempre que lhe for solicitado -- representar o Instituto em Juízo ou fora dele -- abrir concurso para provimento de cargos vagos, ou criados, dentro das necessidades do Instituto, nomeando os candidatos aprovados, com observância à legislação vigente -- decidir tudo quanto diga respeito à vida funcional dos servidores do Instituto -- prestar contas da Administração do Instituto, mensalmente, mediante apresentação dos balancetes, e outras demonstrações necessárias aprovadas pelo Conselho Administrativo e Conselho Fiscal ao Prefeito Municipal, Câmara Municipal e Autarquias -- conceder os benefícios previstos em lei remetendo para publicação na Imprensa Oficial do Município os atos de concessão -- autorizar as despesas do Instituto, com obediência aos procedimentos licitatórios -- propor ao Conselho Administrativo a aquisição ou alienação de imóveis, edificações em terrenos próprios e outros assuntos correlatos -- participar das reuniões do Conselho Administrativo e Fiscal -- elaborar parecer em processos administrativos -- Executar outras tarefas correlatas inerentes à seu cargo -- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

	Diretor de Finanças
	Assinar todos os balancetes, prestações de contas, plano orçamentário, planos anuais de custeio e balanço anual do Instituto, conjuntamente, com o Diretor Presidente -- Cuidar para que até a data fixada, sejam fornecidos os informes necessários à elaboração do balancete do mês anterior -- Manter a contabilidade financeira, econômica e patrimonial em sistemas adequados e sempre atualizados, elaborando balancetes e balanços, além de demonstrativos das atividades econômicas desta autarquia -- Promover arrecadação, registro e guarda de rendas e quaisquer valores devidos ao IPSPMM e a publicidade da movimentação financeira -- Processamento e liquidação das despesas e seus respectivos pagamentos, inclusive dos proventos, benefícios e folha de pagamento -- Efetuar a elaboração do orçamento anual, bem como todas as resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e o acompanhamento da respectiva execução -- Apresentar periodicamente os quadros e dados estatísticos que permitam o acompanhamento das tendências orçamentárias e financeiras para o exercício -- Providenciar a abertura de créditos adicionais, quando houver necessidade -- Efetuar tomada de caixa, em conjunto com os demais membros da Diretoria e Conselhos -- Assinar juntamente com o Diretor Presidente os cheques e requisições junto às entidades financeiras -- Executar outras tarefas correlatas inerentes à seu cargo -- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

	Diretor de Investimentos
	Atuar conjuntamente com o Comitê de Investimentos -- Efetuar a elaboração plurianual de investimentos, bem como todas as resoluções atinentes à matéria e o acompanhamento da respectiva execução -- Propor ao Diretor Presidente a política de investimentos do IPSPMM -- Submeter ao Diretor Presidente as propostas de investimentos dos recursos do IPSPMM -- Adotar todas as medidas necessárias para que as aplicações financeiras do IPSPMM tenham a melhor rentabilidade, com liquidez e segurança -- Acompanhar e controlar as aplicações financeiras do IPSPMM, encaminhando relatórios periódicos ao Diretor Presidente sobre a situação dos investimentos -- Executar outras tarefas correlatas inerentes à seu cargo -- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.


ANEXO – VII

QUADRO INFORMATIVO

	QUADRO DE PESSOAL

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS – IPSPMM

	Diretoria Executiva

	Qt.
	Denominação
	Carga

Horaria
	Escolaridade e Requisitos obrigatórios
	Referência Salarial

	01
	Diretor Presidente
	Mediante convocação para os atos relacioandos as atividades da Autarquia
	Superior Completo e demais requisitos desta lei
	FG

	01
	Agente Administrativo, de Recurso Humanos e Previdência
	30 h/semanal
	Ensino Médio Completo
	01

	01
	Auxiliar Administrativo
	30 h/semanal
	Ensino Médio Completo
	06

	Procuradoria

	01
	Advogado
	20 h/semanal
	Superior completo em Direito e registro na OAB
	23

	Diretoria de Finanças

	01
	Diretor de Finanças
	Mediante convocação para os atos relacioandos as atividades da Autarquia
	Superior Completo e demais requisitos desta lei
	FG

	01
	Contador
	30 h/semanal
	Superior em Contabilidade e inscrição no órgão de classe
	22

	Diretoria de Investimentos

	01
	Diretor de Investimentos
	30 h/semanal no órgão e 24 horas a disposição
	Superior Completo e demais requisitos desta lei
	CCI


ANEXO – VIII
ORGANOGRAMA DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
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